
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 5.864, DE 

2016, DO PODER EXECUTIVO, QUE "DISPÕE SOBRE A CARREIRA TRIBUTÁRIA E 

ADUANEIRA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, INSTITUI O PROGRAMA DE 

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

   

PROJETO DE LEI Nº 5.864/2016  

  

Dispõe sobre a Carreira Tributária e 

Aduaneira da Receita Federal do Brasil, institui o 

Programa de Remuneração Variável da Receita 

Federal do Brasil e dá outras providências.  

Autor: Poder Executivo  

  

  

VOTO EM SEPARADO 

(do deputado Raimundo Gomes de Matos) 

  

I - RELATÓRIO  

  

 O Projeto de Lei 5864/2016, de iniciativa do Poder Executivo, foi apresentado 

em 22/07/2016, sujeito à apreciação conclusiva por esta Comissão Especial (RICD, Art. 24, II).   

 

O projeto propõe a mudança na nomenclatura da Carreira de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil para Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil, 

composta pelos cargos de nível superior de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil e de 

Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil.  

 

Propõe também a alteração da estrutura remuneratória desses cargos para 

vencimento básico, além de adequações referentes à estrutura de classes e padrões e institui o 

Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira.   

 

Foram apresentadas 153 (cento e cinquenta e três) emendas ao projeto original.  

Após isso, foi apresentado pelo Relator o Substitutivo nº 1 ao PL nº 5864/16.  

Em seguida, houve a apresentação de 194 (cento e noventa e quatro) emendas.  

Por fim, foi apresentado pelo Relator o Substitutivo nº 2 ao PL nº 

5864/16.  

 

É o relatório.  



  

II – VOTO  

  

É evidente que a Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) é uma instituição capaz de 

impactar diretamente o orçamento federal por meio do incremento da arrecadação tributária, no 

estrito cumprimento legal.   

 

Diante desse fato e a fim de aperfeiçoar as atividades da SRFB, em especial quanto à 

arrecadação, à fiscalização tributária, ao controle aduaneiro, ao atendimento dos contribuintes 

e ao julgamento dos processos, é importante a valorizar dos servidores da Receita Federal, 

bem como dar segurança jurídica para o desempenho de suas funções.  

 

Por isso, propomos:   

 

(i) a mudança na nomenclatura da Carreira da de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil para Carreira Tributária e Aduaneira da Receita 

Federal do Brasil, composta pelos cargos de nível superior de Auditor-

Fiscal da Receita Federal do Brasil e de Analista-Tributário da Receita 

Federal do Brasil;   

 

(ii) a alteração da estrutura remuneratória desses cargos para 

vencimento básico, além de adequações referentes à estrutura de 

classes e padrões;   

 

(iii) a instituição do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade 

Tributária e Aduaneira;   

 

(iv) a definição da Secretaria da Receita Federal do Brasil como órgão 

essencial ao funcionamento do Estado, de caráter permanente;   

 

(iv) a definição de que as atividades da administração tributária e 

aduaneira da União exercidas por esses servidores são essenciais e 

indelegáveis; e  (vi) o reconhecimento dos ocupantes dos cargos de 

Auditor-Fiscal como autoridades tributárias e aduaneira da União, cujas 

atividades são essenciais e exclusivas de Estado.   

 

Destacamos que a fonte de recursos para o pagamento do referido Bônus de Eficiência e 

Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira será o Fundo Especial de Desenvolvimento e 



Aperfeiçoamento das Atividades de Fiscalização (FUNDAF), que foi instituído por meio do 

Decreto-lei nº 1.437, de 1975, justamente com a finalidade de "fornecer recursos para financiar 

o reaparelhamento e reequipamento da Secretaria da Receita Federal, a atender aos demais 

encargos específicos inerentes ao desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades de 

fiscalização dos tributos federais e, especialmente, a intensificar a repressão às infrações 

relativas a mercadorias estrangeiras e a outras modalidades de fraude fiscal ou cambial, 

inclusive mediante a instituição de sistemas especiais de controle do valor externo de 

mercadorias e de exames laboratoriais". 

  

Destacamos também que a extensão da outorga de porte de arma de fogo – hoje já existente – 

aos servidores dessa Carreira, a fim de permitir que possam portá-la inclusive fora de serviço, é 

necessária para o adequado desempenho da missão da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB).  Isso porque a Lei nº 10.826, de 2003, ao excepcionar da vedação ao porte de 

armas as situações previstas no art. 6º , somente outorgou o direito de portar arma de fogo de 

propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de 

serviço, a integrantes das forças policiais, das Forças Armadas, das guardas municipais, a 

agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e aos agentes do Departamento de 

Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República.   

 

Lembramos que, recentemente, foram também sancionadas alterações legais pela Presidência 

da República (Lei nº 12.993, de 17 de junho 2014, e Lei nº 13.022, de 8 agosto de 2014) que 

outorgaram a agentes e guardas prisionais e aos guardas municipais a possibilidade de porte 

de arma de fogo mesmo fora de serviço, da forma como ora se propõe também para os 

servidores integrantes dos cargos que compõem a Carreira Tributária e Aduaneira da Receita 

Federal do Brasil.   

 

A importância da proposta de dá pelo fato de que, no exercício de suas atividades, esses 

servidores da RFB frequentemente se deparam com o cometimento dos mais diversos ilícitos 

tributários e aduaneiros, tais como: contrabando, descaminho, tráfico de entorpecentes, armas, 

munições, explosivos e animais silvestres, além de pirataria, contrafação, sonegação fiscal e 

lavagem de dinheiro.   

 

Acima de tudo na atividade de repressão aos ilícitos aduaneiros, o risco se mostra ainda maior, 

porquanto o perfil dos criminosos aponta seu elevado grau de organização e de periculosidade. 

Com efeito, a imprevisibilidade e a frequência da atuação nesse tipo de ilícito – os quais 

frequentemente são cometidos em locais remotos e de difícil acesso - caracterizam situações 

de alto risco à integridade física e à vida dos servidores.   

 



Portanto, é público e notório o risco à integridade física dos servidores dessa carreira e mais 

especificamente o risco de morte. Corrobora isso a ocorrência, nos últimos anos, de mais de 15 

(quinze) atentados contra servidores da RFB, dos quais 8 (oito) resultaram em morte. A maioria 

dos atentados e ameaças – 87% (oitenta e sete por cento) – ocorreu fora do horário de serviço, 

na ausência de qualquer proteção policial, quando o servidor adentrava sua residência ou 

garagem de sua residência, ou mesmo enquanto conduzia seu veículo.   

 

Dessa forma, propõe-se que os servidores integrantes dos cargos que compõem a Carreira 

Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil tenham tal prerrogativa estabelecida em 

legislação própria.  Assim, é necessário outorgar maior segurança aos servidores RFB que 

atuam nas atividades de fiscalização, repressão do contrabando, descaminho e demais delitos 

praticados notadamente na faixa de fronteira brasileira.  

 

Somos, portanto, pela aprovação do projeto de Lei nº 5.864/2016, na forma do substitutivo 

anexo.  

  

 

Sala da Comissão, em 08 de novembro de 2016. 

 

              

 

 

RAIMUNDO GOMES DE MATOS 

Deputado Federal 

 

   

  



 

  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI 5.864/2016 

  

Dispõe sobre a Carreira Tributária e Aduaneira da 

Receita Federal do Brasil, institui o Programa de 

Remuneração Variável da Receita Federal do Brasil e 

dá outras providências.  

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

  

Art. 1o  A Lei no 11.457, de 16 de março de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

  

“Art. 1o  A Secretaria da Receita Federal passa a denominar-se Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, órgão essencial ao funcionamento do Estado, de caráter 

permanente, estruturado de forma hierárquica e diretamente subordinado ao Ministro de 

Estado da Fazenda, e tem por finalidade a administração tributária e aduaneira da União.  

  

Parágrafo único.  São essenciais e indelegáveis as atividades da 

administração tributária e aduaneira da União exercidas pelos servidores dos quadros 

funcionais da Secretaria da Receita Federal do Brasil.” (NR)  

  

Art. 2o  A Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil, de que trata o 

art. 5o da Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, passa a ser denominada Carreira Tributária e 

Aduaneira da Receita Federal do Brasil, composta pelos cargos de nível superior de Auditor-Fiscal 

da Receita Federal do Brasil e de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil.  

  

§ 1o  Os ocupantes do cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, 

como autoridades tributárias e aduaneiras da União, exercem atividade essencial e exclusiva de 

Estado.  

  

§ 2o  Os cargos a que se refere o caput são organizados em classes e 

padrões, na forma da Tabela “a” do Anexo I.  

  

§ 3o  Os titulares de cargos de provimento efetivo da carreira de que trata o 

caput ficam reenquadrados na forma da Tabela “a” do Anexo II.  

  



Art. 3o  São prerrogativas dos ocupantes dos cargos da Carreira Tributária e 

Aduaneira da Receita Federal do Brasil, sem prejuízo daquelas previstas em outras normas:  

I - a permanência, inclusive a bordo de veículo, em locais restritos;  

II - o livre acesso, a permanência, o trânsito, a circulação e a parada em 

quaisquer vias públicas ou particulares, ou recintos públicos, privados e estabelecimentos, em 

operações externas, mediante apresentação de identidade funcional, respeitados os direitos e 

garantias individuais; e  

III - o uso das insígnias privativas de cada cargo da carreira.  

  

§ 1o  No curso de investigação policial, quando houver indício de prática de 

infração penal pelos ocupantes dos cargos referidos no caput, a autoridade policial comunicará 

imediatamente o fato ao Secretário da Receita Federal do Brasil.  

  

§ 2o  No exercício de suas funções, os ocupantes dos cargos de que trata o 

caput não serão responsabilizados, exceto pelo respectivo órgão correicional ou disciplinar, 

ressalvadas as hipóteses de dolo ou fraude.  

  

§ 3o  A apuração de falta disciplinar dos ocupantes dos cargos de que trata o 

caput compete exclusivamente ao respectivo órgão correicional ou disciplinar.  

  

§ 4o  A carteira de identidade funcional dos ocupantes dos cargos de que trata 

o caput é válida como documento de identidade para todos os fins legais e tem fé pública em todo o 

território nacional.  

  

Art. 4o  São prerrogativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, 

como autoridades tributárias e aduaneiras da União, no exercício de suas atribuições:  

I - ter precedência sobre os demais setores administrativos da 

fiscalização tributária e aduaneira e no controle sobre o comércio exterior, dentro de suas áreas de 

competência e de atuação;  

II - requisitar força policial;  

III - possuir liberdade de convencimento na decisão dos seus atos 

funcionais, respeitadas as limitações legais e os atos normativos e interpretativos de caráter 

vinculante;  

IV - ter ingresso e trânsito livre, em razão de serviço, em qualquer órgão 

ou entidade pública ou empresa estatal, estabelecimento comercial, industrial, agropecuário e 

instituições financeiras, mediante a apresentação da identidade funcional, para examinar 

mercadorias, arquivos, eletrônicos ou não, documentos, papéis, bancos de dados, com efeitos 

comerciais ou fiscais, e outros elementos que julgue necessários ao desenvolvimento da ação fiscal 

ou ao desempenho de suas atribuições, podendo proceder à sua retenção, respeitados os direitos e 

garantias individuais;  



V - permanecer em prisão especial em sala especial de Estado Maior, à 

disposição da autoridade judiciária competente, quando sujeito à prisão em razão de ato praticado no 

exercício de suas funções, antes da decisão judicial transitada em julgado;  

VI - permanecer em dependência separada no estabelecimento em que 

tiver que cumprir a pena; e  

VII - ser ouvido, como testemunha em dia, hora e local previamente 

ajustados com o magistrado ou a autoridade competente.  

 

Art. 5o  Os titulares dos cargos integrantes da Carreira Tributária e Aduaneira 

da Receita Federal do Brasil passam a receber vencimento básico e demais parcelas previstas em 

lei.  

  

Parágrafo único.  Não são devidas aos titulares dos cargos a que se refere o 

caput as seguintes espécies remuneratórias:  

I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 

2 de julho de 2003;  

II - Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, de que 

tratam o Decreto-Lei no 2.357, de 28 de agosto de 1987, e o Decreto-Lei no 2.371, de 18 de 

novembro de 1987; e  

III - subsídio, de que trata a Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004.  

  

Art. 6o  Os anexos I, III e IV, da Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004, passam 

a vigorar na forma dos anexos I, II e III desta Lei.  

  

Art. 7o  Ficam instituídos o Programa de Produtividade da Receita Federal do 

Brasil e o Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira, com objetivo de 

incrementar a produtividade nas áreas de atuação dos ocupantes dos cargos de Auditor-Fiscal da 

Receita Federal do Brasil e de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil.  

  

§ 1o  O Programa de que trata o caput será gerido pelo Comitê Gestor do 

Programa de Produtividade da Receita Federal do Brasil, composto por representantes do Ministério 

da Fazenda, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão e da Casa Civil da 

Presidência da República, nos termos de ato do Poder Executivo.  

  

§ 2o  O valor global do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade 

Tributária e Aduaneira será definido pelo Índice de Eficiência Institucional, mensurado por meio de 

indicadores de desempenho e metas, estabelecidos nos objetivos ou no planejamento estratégico da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

  



§ 3o  Ato do Comitê Gestor do Programa de Produtividade da Receita Federal 

do Brasil, a ser editado em até sessenta dias da publicação desta Lei, estabelecerá a forma de 

gestão do programa e a metodologia para mensuração da produtividade global da Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, fixando o Índice de Eficiência Institucional.  

  

§ 4o  A base de cálculo do valor global do Bônus de Eficiência e Produtividade 

na Atividade Tributária e Aduaneira será composta pelo valor total arrecadado pelas seguintes fontes 

integrantes do Fundo Especial de Desenvolvimento e Aperfeiçoamento das Atividades de 

Fiscalização - FUNDAF, instituído pelo Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975:  

I - arrecadação de multas tributárias e aduaneiras incidentes sobre a 

receita de impostos, de taxas e de contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil a que se refere o art. 4o da Lei no 7.711, de 22 de dezembro de 1988, inclusive por 

descumprimento de obrigações acessórias; e  

II - recursos advindos da alienação de bens apreendidos a que se refere o 

inciso I do § 5o do art. 29 do Decreto-Lei no 1.455, de 7 de abril de 1976.  

  

§ 5o  O valor global do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade 

Tributária e Aduaneira a ser distribuído aos beneficiários do programa corresponde à multiplicação 

da base de cálculo do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira pelo 

Índice de Eficiência Institucional.  

  

§ 6o  O valor global do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade 

Tributária e Aduaneira não poderá ultrapassar o valor da base de cálculo de que trata o § 4o.  

§ 7º O Programa de que trata o caput também se aplica aos ocupantes de 

cargos do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda – PECFAZ, lotados e/ou em exercício 

na Secretaria da Receita Federal do Brasil, assegurada a participação da respectiva entidade 

sindical representativa da categoria no Comitê Gestor do Programa de Eficiência da Receita Federal 

do Brasil. 

  

Art. 8o  Os servidores terão direito ao valor individual do Bônus de Eficiência e 

Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira por servidor na proporção de:  

I - um, para os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil; e  

II - seis décimos, para os Analistas Tributários da Receita Federal do 

Brasil.  

III - cinco décimos, para os servidores integrantes do Plano Especial de 

Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, lotados e/ou em exercício na Secretaria da Receita 

Federal do Brasil. 

  

§ 1o  Os servidores ativos em efetivo exercício receberão o bônus 

proporcionalmente ao período em atividade, de acordo com os percentuais de bonificação definidos 

no Anexo IV, aplicáveis sobre a proporção prevista no caput.  



  

§ 2o  Os aposentados receberão o bônus correspondente ao período em 

inatividade, de acordo com os percentuais de bonificação definidos no Anexo V, aplicáveis sobre a 

proporção prevista no caput.  

  

§ 3o  Os pensionistas farão jus ao Bônus de Eficiência e Produtividade na 

Atividade Tributária e Aduaneira da seguinte forma, aplicável sobre a proporção prevista no caput:  

I - para as pensões instituídas em decorrência do falecimento do servidor 

na atividade, o valor do bônus será pago observado o disposto no Anexo IV, aplicando-se o disposto 

no Anexo V para fins de redução proporcional da pensão a partir do momento em que instituída; e  

II - para as pensões instituídas em decorrência do falecimento do servidor 

na inatividade, o mesmo valor de bônus pago ao inativo, observado o tempo de aposentação, 

conforme o disposto no Anexo V.  

§ 4º Na percepção do bônus eficiência, os servidores e os pensionistas que 

se encontrarem na fruição de aposentadorias e pensões concedidas até 31 de dezembro de 2003, 

bem como aos benefícios aos quais se apliquem o disposto no art. 7º da Emenda Constitucional nº 

41, de 19 de dezembro de 2003, receberão o mesmo percentual atribuído no Anexo IV aos 

servidores em atividade com mais de 36 meses.  

 

Art. 9o  Os valores globais e individuais do Bônus de Eficiência e 

Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira serão apurados nos meses de janeiro, abril, julho e 

outubro de cada ano, considerando-se os três meses imediatamente anteriores.  

  

Art. 10.  O valor do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade 

Tributária e Aduaneira será pago em parcelas mensais e sucessivas, de igual valor, a partir do mês 

posterior ao de sua apuração.  

  

Art. 11.  Os servidores ativos somente perceberão o Bônus de Eficiência e 

Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira quando em efetivo exercício no cargo durante pelo 

menos metade do período de apuração.  

  

§ 1o  Para fins da apuração do tempo mínimo de que trata o caput, não serão 

considerados os afastamentos ou as licenças:  

I - para atividade política;  

II - para exercício de mandato eletivo; e  

III - não remuneradas.  

  

§ 2o  Na hipótese de mudança de nível de percentual nas tabelas dos Anexos 

IV e V durante o período de apuração, o valor individual do Bônus de Eficiência e Produtividade na 

Atividade Tributária e Aduaneira será pago com base no percentual correspondente ao nível de 



percentual em que tenha permanecido a maior parte do período, ou, em caso de empate, o nível de 

maior percentual.  

  

Art. 12.  Nos três meses subsequentes à entrada em vigor desta Lei será 

pago o Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira no valor mensal de:    

I - R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para os ocupantes do Cargo de Auditor-

Fiscal da Receita Federal do Brasil; e  

II - R$ 3.000,00 (três mil reais), para os ocupantes do cargo de Analista-

Tributário da Receita Federal do Brasil.  

III - R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), para os servidores 

integrantes do Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda - PECFAZ, lotados e/ou em 

exercício na Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

  

§ 1o O valor constante no caput será concedido a título de antecipação de 

cumprimento de metas, fixadas, para este período, pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, 

sujeitos a ajustes no período subsequente.  

  

§ 2o  Sem prejuízo do disposto no caput, a partir de 1o de janeiro de 2017 até 

o mês de produção dos efeitos do ato de que trata o § 3o do art. 7o, serão pagos, mensalmente, os 

valores de R$ 3.000,00 (três mil reais), aos ocupantes do Cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal 

do Brasil, e de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais) para os ocupantes do cargo de Analista 

Tributário da Receita Federal do Brasil, concedidos a título de antecipação de cumprimento de 

metas, sujeitos a ajustes no período subsequente.  

  

§ 3o Os valores previstos no caput e no § 2o observarão as limitações 

constantes dos Anexos IV e V.  

  

§ 4o  O resultado institucional nos períodos de que trata o caput e o § 2o será 

levado em consideração para a instituição do Índice de Eficiência Institucional de que trata o § 3o do 

art. 7o.  

  

§ 5º No caso dos ocupantes de cargos do Plano Especial de Cargos do 

Ministério da Fazenda – PECFAZ, lotados e/ou em exercício na Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, sem prejuízo do disposto no caput, a partir de 1º de janeiro de 2017 até o mês de produção 

dos efeitos do ato de que trata o § 3º do art. 7º, serão pagos, mensalmente, o valor de R$ 1.500,00 

(mil e quinhentos reais), concedidos a título de antecipação de cumprimento de metas, sujeitos a 

ajustes no período subsequente. 

 

Art. 13.  O Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e 

Aduaneira não será devido aos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil e aos Analistas-

Tributários da Receita Federal do Brasil cedidos a outros órgãos.  



  

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica aos servidores em 

exercício na Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder 

Executivo, na Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC e na Secretaria 

de Previdência do Ministério da Fazenda, nos termos dos §§ 2o e 3º do art. 11 da Lei no 11.457, de 

2007, e aos servidores nas situações mencionadas no inciso I e nas alíneas “a” a “e” do inciso V do 

art. 4o da Lei 11.890, de 24 de dezembro de 2008.  

  

Art. 14.  O somatório do vencimento básico da Carreira Tributária e Aduaneira 

da Receita Federal do Brasil com as demais parcelas, incluindo o Bônus de que trata o art. 7o, não 

poderá exceder o limite máximo disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição.  

  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos ocupantes de cargos do 

Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda – PECFAZ, lotados e/ou em exercício na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 15.  O valor do Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade 

Tributária e Aduaneira não integrará o vencimento básico, não servirá de base de cálculo para 

adicionais, gratificações ou qualquer outra vantagem pecuniária e não constituirá base de cálculo de 

contribuição previdenciária.  

  

Art. 16.  A Lei no 10.887, de 18 de junho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

  

“Art. 4o  ...............................................................................................................  

  

§ 1o  ....................................................................................................................  

............................................................................................................................  

XIX - a Gratificação de Raio X; e  

XX - a parcela relativa ao Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade 

Tributária e Aduaneira, recebida pelos servidores da Carreira Tributária e Aduaneira da 

Receita Federal do Brasil.  

...........................................................................................................................”  

(NR)  

  

Art. 17.  O Decreto-Lei no 1.437, de 17 de dezembro de 1975, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

  

“Art. 6o  ...............................................................................................................  



  

Parágrafo único.  ................................................................................................  

............................................................................................................................  

c) Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e 

Aduaneira destinado à Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil.” 

(NR)  

  

Art. 18.  A Lei no 10.593, de 6 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

  

“Art. 3o  ...............................................................................................................  

............................................................................................................................  

  

§ 4o  Para fins de investidura nos cargos da Carreira Tributária e Aduaneira 

da Receita Federal do Brasil, o concurso público será realizado em duas etapas, sendo 

a segunda constituída de curso de formação, de caráter eliminatório e classificatório ou 

somente eliminatório.  

  

Art. 4o  ................................................................................................................  

...........................................................................................................................  

  

§ 4o  Os critérios e procedimentos específicos para o desenvolvimento nos 

cargos da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil serão 

regulamentados por ato do Poder Executivo, observando-se os seguintes requisitos:  

I - para fins de progressão funcional:  

a) cumprir o interstício de doze meses de efetivo exercício em cada padrão; e  

b) atingir percentual mínimo na avaliação de desempenho individual, nos 

termos de ato do Poder Executivo; e  

II - para fins de promoção:  

a) cumprir o interstício de doze meses de efetivo exercício no último 

padrão de cada classe;  

b) atingir percentual mínimo na avaliação de desempenho individual 

realizada no último padrão da classe, nos termos do regulamento; e  

c) acumular pontuação mínima mediante participação em cursos de 

aperfeiçoamento e especialização, comprovação de experiência profissional e acadêmica em temas 

relacionados às atribuições do cargo, nos termos do regulamento.   

  



§ 5o  O regulamento de que trata o § 4o poderá prever regras de transição 

necessárias para a progressão e promoção dos cargos da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita 

Federal do Brasil.  

  

§ 6o  Não haverá progressão funcional ou promoção dos servidores dos 

cargos da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil durante o período de estágio 

probatório, não se lhes aplicando o disposto no §3º.  

 

§ 7º  Enquanto não for publicado o regulamento a que se refere o § 4º, as 

progressões funcionais e promoções dos titulares dos cargos da Carreira Tributária e Aduaneira da 

Receita Federal do Brasil serão concedidas observando-se a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 

1970, e o Decreto-lei nº 1.445, de 13 de fevereiro de 1976.” (NR)  

 

  

Art. 19. A Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 10. ..............................................................................................................  

............................................................................................................................  

 

II - em cargos de Analista-Tributário da Receita Federal do Brasil, de que trata 

o art. 5º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, com a redação conferida pelo art. 

9º desta Lei, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico da Receita Federal da 

Carreira Auditoria da Receita Federal prevista na redação original do art. 5º da Lei nº 

10.593, de 6 de dezembro de 2002, e os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico 

do Seguro Social e Analista do Seguro Social redistribuídos para a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil previsto no Art. 12, inciso II alínea “c” desta Lei, e que não 

tenham optado por sua permanência no órgão de origem.  

 

...........................................................................................................” (NR)  

 

Art. 20.  A precedência da Administração Fazendária e, no que couber, dos 

servidores fiscais, referida no inciso I do art. 4º, em relação aos demais setores administrativos, 

garantida pelo inciso XVIII do art. 37 da Constituição, se expressa: 

I - na preferência da prática de qualquer ato de sua competência, inclusive o 

exame de mercadorias, livros, documentos, veículos, aeronaves, embarcações e outros, que 

impliquem efeitos fiscais, relativamente aos sujeitos passivos, nos casos em que convergirem ou 

conflitarem ações conjuntas ou concomitantes entre agentes do poder público ou entre estes e 

quaisquer outros órgãos; 

II - na prioridade da apuração de atos e fatos que possam constituir infrações 

fiscais ou interessem à instrução de processos administrativo-fiscais; 



III - no recebimento prioritário de informações de interesse fiscal, oriundas 

dos Poderes Públicos da administração direta, indireta e fundacional; 

IV - na preferência em relação à alocação de recursos materiais, 

orçamentários e financeiros à Secretaria da Receita Federal do Brasil e no recebimento dos recursos 

correspondentes às dotações orçamentárias, nos termos do inciso IV do art. 167 da Constituição; 

V - pela prerrogativa de disciplinar o acesso, a circulação de pessoas e 

mercadorias em áreas alfandegadas, inclusive aquelas localizadas em portos, aeroportos e pontos 

de fronteira; 

VI - pela prerrogativa de requisitar processos e procedimentos 

administrativos, documentos, mercadorias, livros e outros feitos fiscais, devidamente justificado, de 

quaisquer órgãos e entidades da administração pública; e 

VII – pela livre circulação e parada, além da prioridade de trânsito dos 

veículos destinados à fiscalização e operação de repressão, quando em serviço, podendo ser 

identificados por dispositivos regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente. 

VIII – manifestação prévia sobre qualquer iniciativa de interpretação, 

aplicação e elaboração de propostas para o aperfeiçoamento da legislação tributária e aduaneira da 

União; 

IX – manifestação prévia sobre qualquer iniciativa de formulação da política 

tributária, previdenciária e aduaneira da União. 

 

Art. 21. É permitido aos ocupantes dos cargos da Carreira Tributária e 

Aduaneira da Receita Federal do Brasil o porte de arma de fogo, institucional ou particular, em 

serviço ou fora dele, inclusive na inatividade.  

  

§ 1° O exercício da prerrogativa constante no caput condiciona-se à 

comprovação da capacidade técnica atestada por instrutor de armamento e tiro credenciado pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à aptidão psicológica aferida por profissional credenciado 

pelo Departamento de Polícia Federal (DPF). 

 

Art. 22.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, não produzindo 

efeitos financeiros retroativos.  

 

Art. 23.  Fica revogado o inciso I do art. 154 da Lei no 11.890, de 24 de 

dezembro de 2008.  

  

Brasília,  

  

  

   



  

  

  



  
  

  



  
  

  



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



  

  

  

  

  

  



 


